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Re: CP 020/2017 - ESCLARECIMENTOS

Boa Tarde. 

Senhora Licitante, 

A exigência será mantida. O edital prevê:
10.6.8. A boa situação financeira será avaliada pelos índices constantes na fórmula abaixo, devendo ser assinada pelo
representante da empresa e pelo contador, as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;
a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores á 1 (um), resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:
 
LG =

 
Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 
SG =

 
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 
LC =

 
Ativo Circulante

Passivo Circulante
10.6.9. As empresas que apresentarem resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices referidos na alínea
“a”, quando de suas habilitações deverão comprovar, o patrimônio líquido, no valor mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação.
Tais requisitos faz-se necessário para demonstração da capacidade financeira da licitante, em conformidade com a Lei
8.666/93:
“Art. 31....

§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas aos
compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de
faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade.          (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no
instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as

garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.

§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

§ 4o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido
atualizado e sua capacidade de rotação.

§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices
contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao
certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.”

Atenciosamente, 

Aline Arantes Correa 

Licitação Administração PMVG

qua 24-01-2018 17:43

Para:FERNANDA KELLY <fkg.duarte@gmail.com>;

Cc:mt.licita@gmail.com <mt.licita@gmail.com>;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
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De: FERNANDA KELLY <�g.duarte@gmail.com> 
Enviado: 23 de janeiro de 2018 18:43 
Para: Licitação Administração PMVG 
Cc: mt.licita@gmail.com 
Assunto: CP 020/2017 - ESCLARECIMENTOS

Prezados Senhores

Referente à licitação acima identificada, solicitamos a gentileza de esclarecerem o que se segue:

Conforme o item "10.6.9." do Edital, as licitantes que apresentarem índice contábil igual ou inferior a 1 deverão
comprovar possuir patrimônio líquido de, no mínimo, 10% do valor licitado.

Ocorre que tal exigência, habitualmente, incide somente quando os índices forem inferiores a 1.

Caso tal exigência seja mantida, todas as Empresas constituídas no exercício estarão impedidas de participar pois o
balanço de abertura destas sempre apresentam valores do Ativo iguais aos do Passivo, determinando, portanto, índices
iguais a 1.

QUESTIONAMENTO:

Tal exigência será mantida?

Atenciosamente, 

Fernanda Kelly

Livre de vírus. www.avg.com.
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